PROJETO DE LEI Nº 28/2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA AO SERVIDOR PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito em exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor efetivo e estável licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo prazo de 02 (dois) anos consecutivos, podendo ser prorrogado por igual período, vedada sua renovação antes de 02 (dois) anos do término da prorrogação.

§ 1º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço público, devendo, neste caso, o mesmo reassumir imediatamente o serviço.

§ 2º Em caso de interrupção no interesse do serviço público, a licença poderá ser renovada até a complementação do prazo anteriormente concedido.

Art. 2º Não conceder-se-á nova licença antes de decorridos 02 (dois) anos do término da anterior.

Parágrafo único. O tempo total de licenças não poderá ultrapassar 06 (seis) anos, considerando toda a vida funcional do servidor.

Art. 3º Não conceder-se-á licença a servidor nomeado para outro cargo efetivo ou removido antes de completar 02 (dois) anos no exercício, ou que esteja respondendo a processo disciplinar.

Art. 4º O servidor aguardará em exercício a decisão sobre o pedido de licença, que lhe será comunicada no prazo de até 30 (trinta) dias.

Art. 5º Ao servidor ocupante de cargo em comissão ou função gratificada não conceder-se-á, nessa qualidade, licença para tratar de interesses particulares.

Art. 6º Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício no local de sua última lotação, após avaliação médica do trabalho.

Art. 7º A competência para a concessão de licença será do Chefe do Poder Executivo.

Art. 8º O servidor em gozo de licença comunicará ao seu chefe imediato o local onde poderá ser encontrado.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 12 de junho de 2023. 

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______.-

PROJETO DE LEI Nº 28/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de encaminhar para deliberação desta Câmara de Vereadores o Projeto de Lei para concessão de licença ao servidor para tratar de assuntos particulares e dá outras providências. 
O presente projeto de lei municipal versa sobre a possibilidade de concessão de licença para tratamento de interesses particulares sem remuneração. A proposta tem como objetivo proporcionar aos cidadãos a oportunidade de conciliar suas responsabilidades profissionais com as demandas pessoais, promovendo o bem-estar, a qualidade de vida e a valorização dos indivíduos em nossa comunidade.
Atualmente, qualquer pedido de licença do servidor para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, necessita a elaboração de um Projeto de Lei específico, o qual é enviado para aprovação da Câmara de Vereadores, inclusive colocando os vereadores em uma “saia justa”, pois tem que tomar uma decisão se concede ou não uma licença, decisão essa que deveria ser do Chefe do Poder Executivo, que é o responsável pela gestão da Administração Pública.

Este projeto irá regulamentar uma prática que atualmente já ocorre, utilizando como analogia a Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Expostas as razões determinantes da presente iniciativa, renovamos a Vossa Excelência os protestos de alta consideração. 
Schroeder, 12 de junho de 2023. 

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e. 
